
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 2020.08.03.2 wa 

LICITAÇÃO DO TIPO 'MENÕtVALOR 
GLOBAL" PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NO DISTRITO DE CACHOEIRA 
LJC rUNM NU iviuni..iriu L)L At'ÇNtIKUL- 

CE, CONFORME ANEXOS. 

O Município de Arneiroz, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria no  0712020, torna público para conhecimento dos interessados que, 
na • data, horário e local abaixo, previstos, abrirá licitação, na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo Menor Valor Global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666193 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n° 12312006 e suas 
alterações. 

MUKAKIU, UAIA t LUCAL: 	 - 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
pública marcada para: 
AS 08H 30MIN 
DO DIA 20 DE AGOSTO DE 2020 
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Municipal de Arneiroz, Praça Joaquim Felipe, N° 15, Centro, Arneiroz - CE. Telefone: (88) 
3419.1020. E-mail: licitacaoarneirozqmail.com  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4•Lei ri 0  8.666, de 21 de Junho de 1993, Art. 22, inciso II - Modalidade Tomada de 
ft rieu C suas aliceraçóes UbLWIiUiCb 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Secretaria 	de 	lnfraestrutura, 	Serviços 	Públicos 	e Transportes - 
26.782.0586.1.009.0001 
rlamanfnc ria flacnace AA Qfl Ç1 flfl - flhroc, a tnctaiarRac 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Projeto Básico e Orçamento Básico. 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 
ANEXO III - Modelo de planilha de preços 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal nO 8.666193 e inciso 
)(XXIII do art. 72  da Constituição Federal) 

1.0- DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO DISTRITO DE 
CACHOEIRA DE FORA NO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS, 
parte integrante deste processo. 



1.2 - O valor estimado da presente licitação é de R$ 493.818,37 (Quatrocentos 
três mil e oitocentos e dezoito reais e trinta e sete centavos), conforme orçam,p 
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2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 	 \t, .LJ,L_ 
2.1.1 - Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cump' pfIJe 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666193 e 

2.1.2 - Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.1.3 - Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo 
de empresas; 
2.1.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
norfininar da maia da lima amnraaa aenania1i70da nn nhia*n dac,+a 1 initanSr, anmanta uma 

delas poderá participar do certame licitatório. 
2.1.5 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
- documento oficial de identidade; 

II -procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive 
com outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a 
que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
2.1.6 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser 
apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

22- DAS CONDIÇÕES DE PARI ICIPAÇÃO: 
2.2.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente 
cadastrada na Prefeitura de Arneiroz, ou não cadastrada, que atender a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o 30  (terceiro) dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificação. 

3.0 - DOS ENVELOPES 
3.1 - A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços 
deverão ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes 
distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, sendo 
aceita ainda a remessa via postal, para o endereço constante no preâmbulo deste Edital, 
conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
,- .n Sri ,%nr •io ai nnnl ,nr.Í,- A á' Z ri 
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TOMADA DE PREÇOS N° 2020.08.03.2 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
rijvri ~ KW fl9 - DQflPflTA nr oprrnq 
TOMADA DE PREÇOS No 2020.08.03.2 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO -j•J 



3.2 - É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
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por preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração 
pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em 
inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, 
salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar 
rAnia dn rnntra+n cnriI o dn(-i ,mantn da irlontir4gda 

Á- Qalquerpe;sa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 	 COM S&WJ 

41 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 	
r 

4.1.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta pref itifrdUtyiS tpair  
dentro do prazo de validade. 

4.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 	 Njkv3O 
4.2.1.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício. 
4.2.1.3 - Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
h\ rando Mi,nirinol (rortfr do IncrrirEn ri^ iQQ\ 

4.2.1.4 - Alvará de funcionamento. 

4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
dnrnríHr. ,,i, cada r1, Hri+on+o 

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 22.11.2005. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

4.2.3.2 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
4.2.3.3 - Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme dispõe a Lei Federal n° 12.440, de 07 
de julho de 2011. 



4.2.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.3.1 - Prova de inscrição, ou registro, e quitação das anuidades da licitante e de seu(s) 
responsável(eis) Técnico(s), junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e 
Agronomia (CREA), na sede da licitante, e dentro do prazo de validade. 

CAPACIDADE TÉCNICA — PROFISSIONAL 
4.2.3.2 - Comprovação da proponente possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de nível 
superior — Engenheiro Civil, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado no CREA, acompanhado(s) da respectiva certidão de acervo técnico — CAT, 
expedida pelo conselho regional correspondente, comprovando que o profissional tem 
executado para órgãos ou entidade da administração pública direta ou indireta Federal, 
Estadual ou Municipal, ou entidades privadas, a execução dos serviços de características 
+hnnrae emiiaroo nu e, unarEnrae 'Se rin nkiatn ri,, nraecn+n iir'i+orn ri 'ia', 
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maior relevância técnica e de maior valor significativo seja(m): 	 f$' 
/4t COs'&. 

Cod — 72965 (CBUQ ou AAUQ Exclusive Transporte) 	 fiE? 
1 j53 

4.2.3.2.1 - O vínculo do responsável técnico - ENGENHEIRO CIVIL - c41%fi ampnJ 
poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópb.4k ~ iiPã 
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social rCTPS 
e das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último 
mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de 
empregados; 
b) SE SOCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 
social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 

..nrnI..IunIJ 1 .eI'lI%fl — JrcntwRJi1nL. 

4.2.3.3 - Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL a ser feita por intermédio 
de atestados ou certidões fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "CONTRATADA", 
e amua, a identificação ao profissional

(
ais) técnico — tN¼.tiNntira) umviL, reconhecido (s)  

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, detentor(es) de CERTIDÃO 
DE ACERVO TÉCNICO — CAT, que comprove a execução dos serviços constantes de tal 
atestação, os quais devem possuir características técnicas compatíveis e similares ou 
superiores ás do objeto da presente licitação, cuja(s) parcela(s) de maior(es) relevância 
alt-,,. rn&r.r nInr c.r.nifir'o#i,, enin(rn\- 
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Cod - 72965 (CBUQ ou AAUQ Exclusive Transporte) - 205,544T 

Parágrafo único: A apresentação do(s) atestado(s) ou certidão deverá ser apresentada na 
totalidade do item pedido acima, o mesmo deverá ser GRIFADO, para melhor didática de 
,,n'lien ri. rnrnic.e8n flarmonanlo ria 1 ir+ofI.Sn 	 - 
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4.2.3.4 - Os quantitativos indicados nos itens acima mencionados correspondem a 40% 
daquele que de pretende contratar, em respeito a jurisprudência consolidada do Tribunal de 
Contas da União - TCU (Acórdão N°363/2016 - Primeira Câmara — Acórdão N° 105212012 
— Plenário — outros) 



4.2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA:  

-Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último 
Ilbudi, Ja eRIyIVIb, uevivauiiiit 	ieyivauu ltd JUIILd UUIIIeIUIdi Ud bCUt Ud 11U11 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado. Devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devendo vir 
acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, devendo vir acompanhado com a CRP 
do Contador responsável ;  dentro do prazo de validade. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas 
regidas pela Lei n0.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia, 
devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de 
validade. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera 
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro 
na Junta Comercial, devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, 
dentro do prazo de validade. 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Coritabiiidade 
devendo vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de 
validade 
4.2.4.2 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária. 
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novecentos e trinta e oito reais e dezoito centavos), correspondente a 1,0% (hum por 
cento) do valor estimado da licitação, previsto no subitem 1.2 deste Edital, a ser recolhida 
em nome da Prefeitura Municipal de Arneiroz, onde o setor de Tesouraria Municipal 
disponibilizará a partir da publicação do resultado de habilitação o recibo específico e 
definitivo 
4.2.4.3.1 - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda 
corrente nacional, terá o prazo de validade de 30 (trinta) dias, contado da data de entrega 
dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir 
a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia 
através de Títulos da Dívida Agrária; (No caso de prestação de garantia de manutenção de 
proposta em dinheiro, deverá ser apresentado dentro do envelope Documento de 
Habilitação, comprovante de depósito identificado no valor acima estipulado na seguinte 
conta): 

BANCO: BANCO DO BRASIL 



AGÊNCIA: 1155-X 
CONTA CORRENTE: 8090-X 

b) Fiança bancária. 
c) Seguro-garantia. 

4.2.4.4 - Comprovação da boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maior7ye-umu 

\ — 1 rac', I+.3n+ac ela anlirare 4~ean, dri+ac. fÁrrnI II'e 
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ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 	( 9wrflCt 

AT : ATIVO TOTAL 

PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

rr NlZfrLIL/kVL frk LLJIN%OL) PRA-  Z0 

— AC+RLP 
LG- PC+ELP 

AT 
SG- PC+ELP 

LC AC r. #- 

1 

4.2.5 - OUTRAS EXIGÊNCIAS 
4.2.5.1 - Declaração com firma reconhecida do assinante, que expressa de que atende ao 
disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo do Anexo V. 
A ) C - ra,4;e1.-. e;mnl;ç,r.,rla a 	rcnarifira afi I,iw!,Aa cvnarlida naI, ii ính, m,,w,are.iaI ria 

Sede do Licitante, não superior a 30 (trinta) dias, comprovando todos os atos da empresa 
(Inscrição, Enquadramento, alterações de dados, etc). 
4.2.5.3 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar n° 12312006, para que essa passa gozar dos benefícios previstos nos 
arts 42 a 45 da referida Lei, é necessário, a apresentação de Certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do art. 8 0  da IN n° 10312007 do DNRC — Departamento Nacional de 
Registro no Comércio. 
4.2.5.4 - Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar 
do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos 
arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 12312006. 
4.2.5.5 - A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 

5.0 - DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELOPE "B" 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 
vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AiNDA, CONTER: 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal e Engenheiro civil responsável pela elaboração 
da Proposta; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 



5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão -de-obr&6rangrt4.ft' oJ 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; \%. RrEB,,yf 

5.2.5 - Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços\çá$bSi 
totais de todos os itens constantes do ANEXO III - MODELO DE PLÁNJLHA 
ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação e 
composição do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dos preços 
propostos. 

- riantina de Composição de Preços Unitários, onde deverá conter todos os insumos 
e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
5.2.7 - Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços uritários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo 
horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, 
despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.8 - O valor global da proposta deve ser igual ao valor global da planilha orçamentária 
acrescido do valor do BDi 
5.2.9 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 
5.2.9 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 
5.2.10 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, 
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e 
que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da 
data de recebimento da Ordem de Serviço. 
5.2.11 - A referência adotada para avaliação dos preços propostos será feita de acordo 
com o Projeto Básico da obra, o qual encontra-se em conformidade com os preços 
registrados na Tabela da SEINFRA, SINAPI e SICRO NOVO. 

6.0 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

!I : presente Licitação na modalidade Tornada de Preços será processada e julgada de 
auiuu wili ia ptueeuiiiteiitu abtalJeleuIuu nu dit. 'tQ Ud Lei ir o.000ioo a bUda aiteiaiue 

posteriores. 
6.2 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3 - Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva 
6.4 - É facultado à Comissão ou autoridade superior, ta. perior em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente da 
proposta. 
6.5 - Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 
1 2  do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preço será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste 
Edital. 



6.7 - Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8 - Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos 
de Habilitação e Propostas de Preços apresentados: 
6.9 - Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "6" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 
6.10 - A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar ria mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
6.11 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
an,oinnao "nrnnnc,+,, ria nrarno" k,rrorinc, 

6.12 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas 
pela Comissão e pelas licitantes presentes. 
6.13 - Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e se 	q 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n 2  8.666193.  
6.14 - Anos a fase de habilitacão não cabe desistência de Dr000sta saltcltotiQb  iufb S' 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação 
L 

7.0 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 	 \ , J2II 
A 

o 
)- AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A\c' Irca 

v 
7.1 - Compete exclusivamente a Comissão avaliar o mérito dos documentos e inwaz' 	4 

prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira dê' - cada 
proponente e a exeqüibilidade das propostas apresentadas. 
7.2 - A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3 - A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, § 1 
do art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4 Serão desclassificadas as propostas: 

- uue Fidu atwiivareiii as aspeeiiivayues UWSLa cuitai de i uma ua de rieçus, 

7.4.2 - Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos preços unitários 
e globais estimados para esta licitação; 
7.4.3 - Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com 
ac avinAnriac r4acta iZplj+ai- - 

7.4.4 Na proposta Prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
7.4.5 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total oroposto. 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente 
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da 
proposta. 
7.4.7 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 



7.4.8 Será declarada vencedora a proposta de Menor Valor Global entre 

7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
seguinte forma: 
7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superior ao melhor preço. 
7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.91, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
ue iiiuu Ilinlutub, Sou pena ua pleulubdu, uivaçau ciii que seia aUJUURaUU ciii seu IdVUI O 

objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 	deste Edital, na ordem dassfficatóha, para o 
CÂCICIUU UU liiCSlllU UIICILU, iaiiiueiii L000S 110 idLU Ue UI1IW I1I1IIULUS JdUd, SOU pena de 
preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.9.1 deste 
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
vicu La, 

7.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4. 10 deste edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.12 - O disposto no item 7.4.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.0 - DA ADJUDICAÇÃO 
8.1 - A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado 
o prazo recursal. 

9.0 - DO CONTRATO 
9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada 
de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 
a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b-l" do Edital; 
9.3 - Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e 
seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de 
base ao processo licitatório. 
9.4 - O prazo de convocação a que se refere o subitem 9. 1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" 
no prazo e condões estabelecidos, convocaras licitantes remanescentes, obedecendo a 
ai uetti de uiassiuivayao esiaoeueuuua peta uuitiissau, pata iaLe-io ciii uyuai prazo e tuas 



mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licita$ 
prevê a Lei n2  8.666193 e suas alterações posteriores. 

10.0 - DOS PRAZOS 	 \? )4fl0 
10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluído&té-120 
(Cento e Vinte) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666193 e suas alterações. 
10.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de 
lnfraestrutura, Serviços Públicos e Transportes da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
10.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de lnfraestrutura, 
Serviços Públicos e Transportes, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo 
t.flfl+rn+I pflI 

'LI (.4Wt41. 

10.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de lnfraestrutura, 
Serviços Públicos e Transportes da Prefeitura Municipal de Arneiroz, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

11.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores; 
11.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3 - Comunicará Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
12.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação 
r' tine' e' c r 4r'r'c' 
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12.5 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6 - Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos Municipais junto a Secretaria ou mandatários seus. 
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 



prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer dock4ntos ot 
informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de e*ç4.6ii 
contrato; 
12.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apciNaás 
pela CONTRATANTE; 
12.9 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, t-'i, emolumentos, seguros de acidentes de traoaino, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Arneiroz por eventuais 
autuações administrativas eiou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
12.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
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objeto do CONTRATO; 
12.11 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13 - Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e 
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei 
n°9.605, publicada no D.O.U. de 13102198; 
12.14 - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos Municipais junto a Secretaria ou contratados; 
12.15 - A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

13.0 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 - O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 120 (Cento e 
Vinte) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores 

14.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1 - A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria de Secretaria de lnfraestrutura, Serviços Públicos e Transportes, até o 10 0  
(décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e 
atestação da execução dos serviços. 



14.2 - A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de caà9êsjiLi 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apik 	R Vt 
através de medição; 
14.3 - Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de lnfraestrutura, Serviços Públicos e 
Transportes, o pagamento será efetuado até o 330  (trigésimo) dia após o protocolo da 
fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz. 

15.0 - LIA FONTE t LIt KtL.U1WUb 

15.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos 
provenientes na seguinte classificação orçamentária n° 26.782.0586.1.009.0001, elemento 
de despesa n°4.4.90.51.00. 
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16.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 
que venha a substituí-1o 1  caso este seja extinto. 

17.0 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraT

e 
 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vi 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei n2  8.666193 e suas alterações posteriores. 

18.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pela CONTRATANTE 
D.Z) 0,37o (três décimos por cento) sobre o vaior da parcela não cumprida ao Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério Secretaria de lnfraestrutura, Serviços Públicos e Transportes 
de Arneiroz - CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Secretaria de lnfraestrutura, Serviços Públicos e Transportes 
de Arneiroz - CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

19.0 - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
19.1 - A rescisão contratual poderá ser: 



19.2 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
19.3 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
19.4 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; ,_ØcçTF 
19.5 - A rescisão contratuai de que trata o inciso i do art. 78 acarreta as conØqhcias 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. f3 COMS8 
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1 

20.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 	 lu, 1 FU1À . 

20.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabeIedb a&iJ 
ria 1 ai n° QWtIO a ei oe al+ararÂac. 

20.2 - Os recursos deverão ser interpostos Municipais junto a Secretaria mediantbp 
devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
20.3 - Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação. 

21.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta Tomada de Preços. 
21.2 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, na mesma hora e local. 
21.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Arneiroz, durante o período das 8:00 às 12:00 
horas, de segunda a sexta-feira. 
21.4 - Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços 
poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase 
do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
21.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislação pertinente. 
21.6 - Para demais informações entrar em contato pelo telefone (88) 3419-1020 ou e-mail: 
IicitacaoarneirozpmaiI.com  

22.0 - DO FORO 
22.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz - CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
ri, 'em, 'ar nnn+rn,,Arc'ia rril inrin ria nrneanln anUal ri, 'a nr. nace. car rac.r.l,irla nela 'iia 
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administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Arneiroz - CE, 03 de Agosto de 2020 

t 
Antonio Victor Lurran Araujo Viana 
Presidente da Comissão de Licitação 
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